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RESUMO 
  
A integração dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU) às metas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
estimula a promoção de políticas públicas judiciárias.  O estabelecimento da Meta 9 do Poder 
Judiciário, durante os anos de 2020 e 2021 permitiu a formulação de diversos planos de ação 
para prevenção e desjudicialização de litígios, com o objetivo de promoção dos ODSs da Agenda 
2030. O CNJ, Órgão constitucional de controle do Poder Judiciário instituído pela Emenda 
Constitucional 45 de 2004, tem se firmado como indutor de políticas públicas judiciárias para a 
democratização do acesso à moradia, o que pode ser evidenciado pelo estudo de caso relativo 
ao cumprimento da Meta 9, no ano de 2021, pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  
Com base em tais premissas, o presente trabalho analisará o fenômeno da promoção de políticas 
públicas judiciárias para o acesso à moradia induzidas pelo CNJ a partir da integração de suas 
metas e objetivos à Agenda 2030 da ONU.  A análise será feita à luz da hermenêutica 
constitucional concretizadora dos direitos fundamentais, tendo natureza descritiva e a partir de 
pesquisa bibliográfica e documental de caráter exploratório, pautada pelo método indutivo e 
estudo de caso. 

 

Palavras-Chave: Agenda 2030; Conselho Nacional de Justiça; Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.



 
  

  

ABSTRACT 

 

The integration of the Sustainable Development Goals (SDGs) of the 2030 Agenda of the United 
Nations (UN) to the goals of the National Council of Justice (CNJ) encourages the promotion 
of judicial public policies. The establishment of Goal 9 of the Judiciary, during the years 2020 
and 2021, allowed the formulation of several action plans for the prevention and de-
judicialization of disputes, with the objective of promoting the SDGs of the 2030 Agenda. 
Judiciary established by Constitutional Amendment 45 of 2004, has established itself as an 
inducer of judicial public policies for the democratization of access to housing, which can be 
evidenced by the case study on the fulfillment of Target 9, in the year 2021, by the Court of 
Justice of the State of Pernambuco. Based on these assumptions, this paper will analyze the 
phenomenon of promoting judicial public policies for access to housing induced by the CNJ 
based on the integration of its goals and objectives into the UN's 2030 Agenda. The analysis 
will be carried out in the light of constitutional hermeneutics that materialize fundamental rights, 
having a descriptive nature and based on exploratory bibliographical and documental research, 
guided by the inductive method and case study. 

 

Keywords: Agenda 2030; National Council of Justice; Sustainable Development Goals. 
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1 INTRODUÇÃO  

  

A presente tese visa a discutir a atuação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no 

diálogo institucional internacional com a Organização das Nações Unidas (ONU) através da 

integração dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da Agenda 2030, com o 

intuito de se promover a democratização do acesso à moradia no Brasil.  

 O problema da pesquisa é, assim, a identificação da extensão e dos limites da atuação 

do CNJ na promoção do acesso à moradia, através da integração dos ODSs às metas e objetivos 

do Poder Judiciário, com base no estudo de caso relativo ao programa Moradia Legal, do 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE).   

A análise da atuação do CNJ na promoção do acesso à moradia é relevante, tendo em 

vista que esse órgão constitucional de controle é responsável pela criação de inúmeras políticas 

públicas judiciárias, dentre elas a integração dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

Agenda 2030 da ONU as metas e objetivos do Poder Judiciário, o que começou a ocorrer a 

partir de 2018.  

Para além disso, o Brasil assiste ao incremento da judicialização em todos os seus 

aspectos, sem, necessariamente, ver concretizado o acesso dos seus cidadãos aos direitos 

fundamentais inseridos na Constituição Federal, o que leva à necessidade de adoção de 

estratégias para o efetivo acesso à moradia.  

A atualidade do tema se destaca tendo em vista que o CNJ foi órgão pioneiro na edição 

de uma Meta específica que visa a integrar os Objetivos da Agenda 2030 às ações de prevenção 

e desjudicialização de litígios, e tal trabalho deve ser analisado com profundidade.  

Para atingir o intento proposto, o trabalho é dividido em quatro partes: esta introdução, 

o referencial teórico com quatro capítulos para, ao final, serem expostas as conclusões, seguidas 

das referências que embasaram esta tese. O primeiro analisa o perfil constitucional do CNJ, 

bem como sua organização e estrutura, aprofundando especificamente no tocante à atuação das 

suas comissões permanentes para demonstrar o trabalho do órgão no âmbito das políticas 

públicas judiciárias, enfrentando a discussão relativa ao ativismo judicial.  

O CNJ foi criado pela Emenda Constitucional 45 no art. 92, inc. I-A da Constituição 

Federal, como órgão do Poder Judiciário, suas competências constam do § 4º art. 103-B, da 

Constituição Federal. Com atribuições que vão além da correção disciplinar da magistratura 

nacional, compete ao CNJ o desempenho das funções de controle administrativo e financeiro 

do Poder Judiciário (BRASIL, 2004).  
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O objetivo da primeira parte é demonstrar que, embora em sua previsão constitucional 

originária, o Conselho não tenha a função de promover políticas públicas judiciárias, o órgão, 

em seus 17 anos de história, desenvolveu uma série de atividades nesse viés. 

O capítulo analisa material bibliográfico que trata da criação do CNJ e seu respectivo 

perfil constitucional, bem como o referencial teórico relativo à sua atuação judicial e políticas 

públicas, trazendo aportes de Maria Tereza Sadek, Boaventura de Souza Santos e Ilton Robl 

Filho. Além disso, analisa atos normativos, atas e documentos relativos aos trabalhos das 

comissões permanentes do órgão.  

A análise da estrutura orgânica do CNJ é de fundamental importância para entender os 

caminhos que levaram à criação da Comissão Permanente da Agenda 2030, que viabilizou todo 

o processo de integração da Agenda 2030 ao Poder Judiciário, o que é abordado no capítulo 

seguinte 

A segunda parte estuda a Agenda 2030 da ONU, especialmente a sua integração na 

pauta do Poder Judiciário, através da abordagem da era do desenvolvimento, com suporte no 

referencial teórico de Jeffrey Sachs, além do contexto de criação da Agenda 2030, bem como 

a evolução normativa interna que permitiu sua institucionalização no Poder Judiciário 

brasileiro, particularmente a Meta 9.  

Em setembro de 2015, foi realizada a “Cúpula das Nações Unidas sobre 

Desenvolvimento Sustentável de 2015”, tendo sido firmado o compromisso dos países 

signatários com a Agenda 2030, a englobar 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 

169 metas (ONU, 2015).  

Os 17 objetivos abordam as temáticas de erradicação da pobreza, fome zero e 

agricultura sustentável, saúde e bem-estar, educação de qualidade, igualdade de gênero, água 

potável e saneamento, energia limpa e acessível, trabalho decente e crescimento econômico, 

indústria, inovação e infraestrutura, redução das desigualdades, cidades e comunidades 

sustentáveis, consumo e produção responsáveis, ação contra a mudança global do clima, vida 

na água, vida terrestre, paz, justiça, instituições eficazes e, por fim, parcerias e meios de 

implementação (ONU, 2015). 

A implementação da Agenda 2030 necessita de reforço na participação dos atores da 

sociedade, do mercado e do Estado, por meio de mecanismos transparentes e de participação 

cidadã. Ademais, são necessárias políticas coerentes e que sigam os princípios da 

universalidade e da integralidade, com soluções intersetoriais, o que significa um grande 

desafio em matéria de coordenação horizontal.   



15 
 

   

A Agenda 2030 estabelece encargos específicos para os órgãos da Justiça, elencados 

sob o Objetivo 16 (ODS16), Paz, Justiça e Instituições eficazes, mas, apesar de os demais 

objetivos estarem diretamente ligados à atuação do Poder Executivo, todos os ODSs têm 

correspondência na Justiça, pois é no Poder Judiciário que os cidadãos brasileiros poderão 

buscar a efetividade de seus direitos (IPEA, 2016o). Dessa forma, verifica-se a 

indispensabilidade da integração do Judiciário para o cumprimento da Agenda.   

A implementação da Agenda no Poder Judiciário é uma tarefa complexa. Por esse 

motivo, o CNJ adotou o uso da inovação e da inteligência, desenvolvidas mediante o 

Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) e 

da Política de Gestão da Inovação, no âmbito do Poder Judiciário (BRASIL, 2019c).  

Ressalte-se, ainda, a aprovação da Meta 9, no XIII e no XIV Encontros Nacionais do 

Poder Judiciário, realizados, respectivamente, em 2019 e 2020, com vigência para os anos 

imediatamente subsequentes. (BRASIL, 2019e; BRASIL, 2020k). A Meta 9 ratifica a 

relevância da Agenda 2030 para o sistema judicial e visa a realizar ações de prevenção ou 

desjudicialização de litígios voltadas aos objetivos de desenvolvimento sustentável da Agenda 

2030. Para aferição da Meta 9, os tribunais deveriam escolher um dos ODSs no qual atuariam. 

Após a escolha do ODS, proceder à verificação dos três assuntos mais demandados (acervo) 

no tribunal e escolher entre um deles. Em seguida, o tribunal elaboraria um plano de ação 

voltado à prevenção ou à desjudicialização do grupo de demandas escolhido e executaria esse 

plano. (BRASIL, 2019e;  2020a). 

 Assim é que o plano de ação apresentado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, no ano de 2021, relativo à Meta 9 e seu respectivo cumprimento é objeto de 

análise no último capítulo da tese . 

A análise do histórico da criação da Agenda 2030 e sua importância é feita a começar 

pelos atos normativos e relatórios do Comitê Interinstitucional da Agenda 2030 instituído pelo 

CNJ e da Comissão Permanente da Agenda 2030. Com efeito, o art. 14, III, da Resolução CNJ 

296/2019 prevê que  à Comissão Permanente de Acompanhamento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 2030 compete, entre outras atribuições, propor 

políticas judiciárias voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável,  representar o CNJ 

no processo de diálogo com entes federativos e sociedade civil para a implantação da Agenda 

2030 no âmbito do Poder Judiciário e  monitorar as ações relacionadas à Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no âmbito do 

Poder Judiciário . 



16 
 

   

A terceira parte apresenta referencial teórico relativo aos direitos fundamentais e à 

dignidade da pessoa humana, para se chegar ao direito à moradia, previsto como direito social 

na Constituição Federal.  

A importância do princípio da dignidade da pessoa humana é essencial no contexto de 

análise dos direitos fundamentais, uma vez que ela, como valor fundamental, exerce uma 

atração no conteúdo dos demais direitos fundamentais, pressupondo o reconhecimento de todos 

eles, independentemente de suas dimensões.  Com efeito, sem reconhecimento dos direitos 

humanos fundamentais nega-se a própria dignidade da pessoa humana.  

A dignidade humana na modernidade aparece em um contexto intelectual que se situa 

no processo de humanização e racionalização que acompanham a pessoa e a sociedade.    

Grande discussão existe acerca do conteúdo da dignidade humana.  Nesse aspecto, o que resta 

clara é a impossibilidade de se reduzir, numa fórmula abstrata e genérica, esse conteúdo.  

Destaca-se, no entanto, que o direito a uma existência com dignidade implica o reconhecimento 

de um direito aos meios mínimos de subsistência, também conhecido como direito ao mínimo 

existencial, incluindo-se, aí, o direito à moradia, objeto de todo o capítulo terceiro.  

O direito à moradia encontra previsão normativa incialmente no art. 6º da Constituição 

Federal, inserindo-o no rol dos direitos sociais. Do ponto de vista internacional, o direito à 

moradia está inserido tanto na declaração universal de direitos humanos quanto no Pacto 

Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.  

O capítulo aborda referencial teórico de direitos fundamentais especialmente Paolo 

Comanducci, Konrad Hesse, Gilmar Mendes e Perez Luño.  Além disso, no tocante ao direito 

à moradia, são analisados os instrumentos jurídicos disponíveis para a consecução da 

regularização fundiária urbana, como a usucapião e a Reurb, os quais são utilizados no âmbito 

do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, objeto de análise 

do derradeiro capítulo. 

Após apresentado o quadro teórico e normativo que levou à ampliação das políticas 

públicas judiciárias e abordado o direito fundamental à moradia e formas de regularização 

fundiária, o último capítulo tem por objetivo analisar o programa Moradia Legal, do Tribunal 

de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE). Isso para verificar se o direito à moradia foi 

efetivado pela política pública judiciária instrumentalizada através do Plano de Ação 

apresentado pelo Tribunal para cumprimento da Meta 9 do Conselho Nacional de Justiça no 

ano de 2021.  

A escolha do trabalho desenvolvido pelo TJPE deu-se em razão de ter sido a experiência 

mais específica relacionada ao direito à moradia. Com efeito, conforme desenvolvido na 
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primeira parte, cada tribunal, para o cumprimento da Meta 9 do CNJ, poderia escolher um ou 

mais ODSs específicos, tendo o TJPE elaborado seu plano em atenção aos ODSs 1, 11 e 16 da 

Agenda 2030 da ONU. 

O capítulo demonstra, assim, a concretização do direito fundamental à moradia através 

da adoção de políticas públicas judiciárias no âmbito da integração a Agenda 2030 da ONU às 

metas e objetivos do Poder Judiciário.  Investiga, ainda, as condições socioeconômicas do 

Estado de Pernambuco, principalmente as relativas à habitação.  Depois, é analisado o plano 

de ação do TJPE relativo à Meta 9, por meio da análise de documentos e relatórios promovidos 

no âmbito do programa Moradia Legal, daquele tribunal.  

O TJPE, adequadamente, vinculou seu plano de ação ao ODS 11, além de relacionar o 

tema ao ODS 16, referente à promoção de sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionando o acesso à Justiça para todos e a construção de 

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas, em todos os níveis  

Assim, a análise do cumprimento do plano de ação do TJPE relativo à Meta 9, 

particularmente o desempenho do programa Moradia Legal, que foi firmado com fundamento 

no atingimento dos ODSs 1, 11 e 16, permite responder ao problema da tese, ou seja, se a 

atuação do Conselho Nacional de Justiça pode contribuir para a democratização do acesso à 

moradia no Brasil.   

À vista do exposto, fica aqui o convite à leitura do material produzido, que pretende 

contribuir para o debate relativo às políticas públicas judiciárias, particularmente no tocante ao 

direito fundamental à moradia.  
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